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ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 229/2025
Fixa o valor do reembolso com os tratamentos odontológicos no âmbito do Tribunal Regional
Eleitoral de Mato Grosso.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, usando das
atribuições legais que lhe confere o artigo 19, incisos XI e XLII, do Regimento Interno deste
Tribunal e,
Considerando o disposto no artigo 4º da Resolução TRE/MT nº 2805, de 18 de julho de 2023, que
trata da aplicação do Programa de Assistência Odontológica;
Considerando a necessidade de adequação da execução do orçamento destinado às ações de
saúde, para atendimento de todos os programas/projetos relacionados à área;
Considerando ainda, as informações constantes do Processo SEI nº 03387.2024-3,
RESOLVE
Art. 1º Fixar o limite tratado no artigo 4º da Resolução TRE/MT nº 2805/2023, referente ao
reembolso com os serviços odontológicos efetuados por servidores do Tribunal Regional Eleitoral
de Mato Grosso e seus dependentes legais/econômicos e os pensionistas.
Parágrafo único. O TRE/MT efetuará o reembolso do tratamento odontológico aos servidores no
valor de 100% (cem por cento) do preço estabelecido na Classificação Brasileira Hierarquizada de
Procedimentos Odontológicos (CBHPO), respeitado o limite máximo anual de R$ 3.200,00 (três mil
e duzentos reais) para a cobertura das referidas despesas.
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 39, de 6 de fevereiro de 2014.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos
financeiros à data de 21 de julho de 2023, data de publicação da Resolução TRE/MT nº 2805/2023.
Cuiabá-MT, 30 de maio de 2025.
Desa. SERLY MARCONDES ALVES
Presidente do TRE-MT
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